
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS - MA 

CNPJ - DS.277.173/0001-75 
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE 

,.-----,-------------····-·- --·----······- ---· -- ·---- .. 

CONTRATO DEPRESTACÃO DE SERVICOS. 
CONTRATO Nº 260/2023 

Pelo presente CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, o Município de 

Pastos Bons, do Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, com registro 

no CNPJ (MF) sob o nº. 16.810659/000143, com sede administrativa na Prefeitura Municipal 

da cidade do mesmo nome, localizada na Avenida Domingos Sertão, N ° 1000, São José, 

neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, a Senhora CLAUDIANA 

CÂMARA GUIMARÃES COSTA , Brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de 

Pastos Bons-MA, portadora do CPF nº 236.562.633-53, daqui em diante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa 48.017.710 SIMONE OLIVEIRA BENEVIDES DA SILVA, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na RUA DA SALVAÇÃO, Nº 529, CENTRO, 

ALTO ALEGRE DO PINDARÉ - MA, CEP: 65.398-000, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº . 

48.017.710/0001-50, representada neste ato por sua Sócia Administradora a Sra. SIMONE 

OLIVEIRA BENEVIDES DA SILVA, Brasileira, Empresária, portadora do CPF nº 659.016.143-

72 e RG nº 000047709295-0 SSP/MA, vencedor da DISPENSA nº . 033/2023, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar o presente contrato, que 

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

,l)OOÕBJETO.DO CONTRATO 
. . 

CLÁUSULA PRIMEIRA -Consiste na execução, pela CONTRATADA, para a 

objetivando a .implantação do projeto adote um leitor para alunos do ensino fundamental 

menor, conforme especificações técnicas e quantitativos detalhados no plano de trabalho e 

no projeto básico que fazem parte do ato convocatório do certame que motivou esta 

contratação -DISPENSA nº. 033/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA- O objeto será executado por etapas, até 31 de dezembro 

de 2023, a contar da data de assinatura deste Contrato. O regime de execução é o de 

empreitada por preço global, observada a periodicidade e o valor dos desembolsos previstos 

no cronograma físico-financeiro. 

Av, Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com 
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MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATADA obriga-se a executar fielmente o

objeto pactuado, sendo de sua inteira responsabilidade a reparação do que não estiver em

conformidade com as especificações do projeto básico.

PARÁGRAFO SEGUNDO ~ É vedada a subcontratação de outra empresa para a

execução da obra.

'III) DA DURAÇÃO DO CONTRATO EA^^FORMÁDÈ SEU CÜMPRÍMÉNTÓ

CLÁUSULA TERCEIRA - A duração deste Contrato, que fica condicionada à

vigência do crédito orçamentário pelo qual será empenhada e paga a despesa decorrente de

sua execução, será até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data de sua assinatura,

suficiente para que seja consumada a execução das etapas da obra colacionado com o seu

objeto.

;iv)dõ'rêcêb1méntò‘doservíço^ ' ;

CLÁUSULA QUARTA -O recebimento do objeto deste Contrato será efetivado em

duas etapas, a saber:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço

com as especificações;

b) definitivamente, após verificação da qualidade, quantidade e consequente

aceitação.

V) DO PAGAMENTO, LUGAR E FORMA

CLÁUSULA QUINTA - O valor global desta avença é de R$ 17.500,00 (Dezessete

Mil e Quinhentos Reais) conforme planilha abaixo.

O seu pagamento será feito após regular liquidação, obedecendo rigorosamente a

periodicidade e os desembolsos contidos no cronograma físico-financeiro. A forma é por meio

de crédito em conta bancária do credor, no banco por ele indicado, mediante apresentação

da 1® via da Nota Fiscal/Fatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento das parcelas referentes ás etapas do

serviço só será realizado após a atestação, nos comprovantes de pagamento, pelo agente

público que CONTRATANTE designar para acompanhar a execução deste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO -A Nota Fiscal/Fatura de serviço inerente a este objeto

só poderá ser emitida pela própria empresa contratada, obrigatoriamente com a mesma razão

social, número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 «Pastos Bons • MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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constantes nos documentos de habilitação, nas propostas de preços e no próprio termo de

contrato, vedada a emissão de Notas Fiscais/Faturas por outras empresas.

PARÁGRAFO TERCEIRO -O atraso injustificado do pagamento da Nota

FIscal/Fatura referente a parcela do serviço, emitida de conformidade com o cronograma

físico-financeiro, implicará na atualização monetária do correspondente valor, observada a

legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - Havendo atraso no pagamento das etapas da obra em virtude

da falta de transferência dos recursos do FPM, o CONTRATANTE ficará eximido de qualquer

responsabilidade, enquanto perdurar essa situação;

CLÁUSULA SÉTIMA - O CONTRATANTE pode recusar-se de efetuar o pagamento

se, no ato de atestar o recebimento das etapas já realizadas, o serviço não estiver sendo

executado de acordo com a qualidade, quantidade e especificações .

CLÁUSULA OITAVA - As etapas do serviço serão pagas obedecendo a ordem

cronológica de suas exigibilidades. Esta regra não se aplica quando existirem razões

relevantes de Interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente,

devidamente publicada.

CLÁUSULA NONA - Os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas

pela CONTRATADA, nos termos definidos nesta avença, serão deduzidos do montante a

pagar.

CLÁUSULA DÉCIMA - É vedado o pagamento antecipado, exceto em casos

excepcionais com as devidas cautelas e garantias em favor do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No ato do pagamento das etapas do objeto

deste Contrato, é obrigatória a apresentação da documentação da CONTRATADA relativa à

regularidade para com a Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a

Fazenda Federal e a Justiça Trabalhista.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - É vedado o reajuste do preço da obra, em

virtude de se tratar, neste caso, de contrato com prazo de vigência inferior a doze meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os documentos fiscais da CONTRATADA

poderão ser rejeitados pelo CONTRATANTE, se constatada a existência de erros, rasuras ou

outras incorreções no seu preenchimento, o que Implicará na suspensão do pagamento, até

que seja sanada a irregularidade.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 ® Pastos Bons - MA»Emaii: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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yí) DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRÍO PELO QUAL CORRERA A bESP'ESA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A despesa com a execução deste Contrato correrá

à conta de recursos alocados no orçamento do CONTRATANTE, do exercício financeiro de

2023, obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

12 122 0036 GESTÃO DE POLÍTICA DE EDUCAÇÃO
12 122 0036 2015 0000 MANUT E FUNC DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

yii)'DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Para garantir o fiel cumprimento do objeto do

presente Contrato, o CONTRATANTE se obriga a:

a) -permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ao loca! da obra;

b) - impedir que terceiros estranhos a este Contrato execute quaisquer serviços

inerentes a obra contratada;

c) -efetuar o pagamento na forma prevista neste Contrato;

d) - prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO;

e) - solicitar a reparação do objeto deste Contrato, que esteja em desacordo com

especificações apresentadas e aceitas ou apresentar defeito;

f) - fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;

g) - designar um funcionário municipal para acompanhar e receber a obra, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

h) - notificar à CONTRATADA, imediatamente, sobre as irregularidades na

execução deste Contrato.

WÍ)^ÃSOBRIGAÇÕES^bÃCÕt^’RÀtÃDÃ“

as

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - São obrigações da CONTRATADA:

a) - executar fielmente o objeto contratado conforme os requisitos de qualidade,

quantidade e as especificações da obra;

b) -fazer a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com as

especificações aceitas ou apresentar defeito;

c) - atender às determinações regulares do representante designado pelo

CONTRATANTE, para acompanhar e receber a obra;

d) - manter no local da obra, preposto aprovado pelo CONTRATANTE, durante a

execução do objeto, para representá-lo sempre que for necessário;

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000«Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons(ahótmail.com



fUIlMlLU’

n

ê%
-- o

ftSKÍTVP* « ■ !Í<A

Cí&VÍC
PAC)
TcaasBONSj ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiaPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ -05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

e) - responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

f) - responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciários e

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-

los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo

empregatício com o CONTRATANTE;

g) - responsabilizar-se pelas obrigações estabelecidas na legislação específica de

unícef

acidentes do trabalho;

h) - responder nas situações de demandas trabalhistas, civil ou penal,

relacionadas à execução deste Contrato;

i) - não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE;

j) facilitar a fiscalização, permitir amplo acesso ao objeto em execução e atender

prontamente ás solicitações e recomendações do CONTRATANTE;

k) - comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente;

1) - manter, durante a execução do objeto deste Contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

IX) DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo

consentimento das partes, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, mediante notificação à

CONTRATADA na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a XVII do art.

78 da Lei n° 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

)Q^ÃSÃLfE^ÇÕÊs;’“'~' “

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Este Contrato poderá ser alterado nos casos

previstos no art. 65 da Lei n'* 8.666, de 1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE

e para atender ao interesse público. Para que as modificações sejam consideradas válidas,

devem ser justificadas por escrito e previamente autorizadas pela autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A alteração unilateral pode ocorrer nas seguintes

situações;

a) alteração qualitativa: quando o CONTRATANTE desejar modificar o projeto

básico ou as especificações para melhor adequação técnica;

Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.comAv.
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b) alteração quantitativa: quando for necessária a modificação do valor deste

Contrato em razão de acréscimos ou diminuição nos quantitativos do seu objeto.

unic^

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A alteração por acordo das partes ocorrerá quando for

necessário a modificação:

a) do regime de execução da obra, pela constatação técnica de que os termos

originais deste Contrato não podem ser mais aplicados;

b) da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias que surgirem após a

celebração desta avença, devendo ser mantido seu valor atualizado;

c) para restabelecer a relação inicialmente pactuada, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - As alterações deste Contrato só poderão ser

formalizadas por meio de termo de aditamento.

XT) DAS SÂNgOÉS ÀDMTNlWRÃtlVÁS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O descumprimento total ou parcial de

cláusulas deste Contrato, garantida a ampla defesa, sujeitará o CONTRATADO às seguintes

sanções:

a) - multa de 1% (um por cento) ao dia calculada sobre o valor do Contrato;

b) - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com 0 Município de Pastos Bons;

c) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

1'IXII) DO FORO DE ELEIÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - As partes de comum acordo elegem o foro

da Comarca de Pastos Bons(MA), a fim de serem dirimidas eventuais controvérsias oriundas

deste instrumento contratual, sem recurso ao de qualquer outro, por mais privilegiado que o

seja.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 ® Pastos Bons - MA ® Email: prefeitura_pastosbons@hotmaii.com
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ESTADO DÜ MARAÍíHAO

PHtJ IliURA MUNICJPAL OE PASTOS BONS • MA
CNPJ-QS ?77,l?3/C0í)l-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO OA CIDADANIA CERRADO 5ÜE MARANHENSE

E para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este

instrumento, digitado em duas (2) vias. assinado pelas partes contratantes

testemunhas abaixo identificadas, conhecedoras do seu Inteiro teor.

e pelas

Pastos Bons (MA). 10 de Abril de 2023.

Claudiana Câmara Guimarães Costa

Secretária Municipal de Educação
Pelo Contratante

48.017.710 SIMONE OLIVEIRA BENEVIDES DA SILVA
Pela Contratada

TESTEMUNHAS:

mjãik

CPF n®

STfrr.(2)fVÁ .hcmoÂA t)-,
t

CPF n« \

, Av Domingos Sertão. 1000 • SàoJosé, C£P: 65.870-000 «Píísíos Sons-MA » Dmaii; prefenurü^DastosbonsíShotmaíixom



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS3 QUARTA-FEIRA, 05-JULHO-2023

Administração, Planejamento, Infraestrutura e Finanças, neste ato,

representada por, Cláudio Joel da Silva Coites, portador do CPF n®

692.815.216-87, doravante, denominado CONTRATANTE, e a em-

. presa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ:
,07.797.967/0001-95, sediada na Rua Izabel a Redentora, 2356, Cen-

■ ‘tro, Edif. Loewen, sala 117, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado

do Paraná, doravante denominada CONTRATADA,^múiHi o pre

sente instrumentu contratual. Base Legal: Lei 8.666/93 e alterações

posteriores. O presente contrato tem por objeto contratação de em

presa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pú

blica, com sistema de pesquisas baseado em resultados de Licitações

Adjudicadas e Homologadas. O período de execução e vigência do
presente Contrato será de 12 (doze) meses com início na data de sua

assinatura. O valor global do presente instrumento é de RS 11.580,00

(onze mil, quinhentos e oitenta reais), PODER: 02 PODER EXECU

TIVO ÓRGÃO: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANE
JAMENTO, INFRAEST. E F.UNIDADE: 00 SECRETARIA DE AD

MINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO. INFRAEST. E F. DOTAÇÃO:
04.122.0020.2006.0000 3.3.90.39.00 AÇÃO: Manutenção Funciona

mento da Secretaria de Administração e F. Bom Jesus das Selvas. 03 de

julho de 2023. Cláudio Joel da Silva Coites - Secretaria Municipal de

Adminisn^çào, Planejamento, Infraestrutura e Finanças.

pesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos

Ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro de 2023, prorrogável

por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 28 de junho
de 2023. ASS: NÀkVOANE CUNHA ANDRADE. CARG: Secreta-.
ria Municipal de Saúde' /Barra do Corda - MA.

EXTRATO DE CONTRATO n® 272/ 2023. PREGÃO ELETRÔNI
CO 39/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.115/2023 - Barra

do Corda/MA. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica paraiáquisi-
çào de instrumentais, materiais descartáveis e insumos odontológi-

cos para o Centro de Especialidades odontológicos - CEO, no mu

nicípio de Barra do CordaMA. PREGÃO ELETRÔNICO 39/2023,
Contratado: BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ
n® 30.249.069/0001-14. Contratante: Secretaria Municipal de Saú

de, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ:

10.452.044/0001-06. Valor: RS 85.236,84 (oitenta e cinco mil, du

zentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos). A dotação

orçamentária será: 10.302.1017.2099.0000- Elemento de Despesa:
3.3.90.30. Projeto Atividade: 2099. Fonte de recursos: Recursos

Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2025. Fonte de

recursos: Recursos Ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro de

2023, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda

(MA), 28 de junho de 2023. ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRA
DE. CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda - MA.

V.

\

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS N° 285/2023. REFERENCIA: CONVITE N° 03/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, atra

vés da Secretaria Municipal de Administração. REPRESENTANTE:
Paulo Emílio Alves irbeiro. OBJETO: Contratação de Einpi-esa espe

cializada para a Implantação da Iluminação do Campo de Futebol

e subestação aérea trifásica, sede do município de Pastos Bons/MA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25 752 0034 1020 0000 CONST
RECUP E AMPL DO SISTEMA DE ELETRIFlCACAO - 4.90.51.00

OBRAS E INSTALAÇÕES; DATA DAASSINATURA: 12/05/2023.
CONTRATADO: ELETROCOL LTDA CNPJ N® 10.548.494/0001-

05, Avenida Diego Sucupira n“152. Letra A, Renascença, Colinas-

-MA; CEP: 65.690-000, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ AÍR

TON PEREIRA DOS SANTOS, portador do RG n® 065887152018-0
SSP/MA e CPF n® 308.919.813-49. VALOR DO CONTRATO:

R$258.293,40 (duzentos e cinquenta e oito mil e duzentos e noventa e

três reais e quarenta centavos). VIGÊNCIA: 45 dias. BASE LEGAL:

Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. Paulo Emílio Alves Ribeiro. Se

cretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS

SELVAS - MA

EXTRATO DO CONTRATO N® 012.2023.047.2022.PREGAO

ELETRÔNICO SRP N® 026/2022.REF: PREGÃO ELETRÔNI
CO SRP N° 026/2022. PROC. ADM. 047/2022. CONTRATO N®

012.2023.047.2022. ‘PARTES: A Prefeitura Municipal de Bom Jesus

das Selvas - MA, inscrita-no CNPJ/MF sob n® 01.612.668/0001-52,
com sede na Rua João Fabricante, n® 64, JK, Bom Jesus das Sel

vas - MA 65.395-000, por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração, Planejamento, Infraestrutura e Finanças, neste ato,

representada por, Cláudio' Joel da Silva Coites, doravante deno--

minado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa VHT
SERVIÇOS E EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número
34.307.994/0001-05, localizado à AVENIDA DOS JATOBÁS, 349

- JUPARANÂ - CX POSTAL: 377- CEP: 68.629-014 - PARARA-

GOMINAS-PA, doravante denominada CONTRATADA, yí/wani
o presente instrumento contratual. Base Legal: Lei 8.666/93 e alte

rações posteriores. O presente contrato tem por objeto contratação

de pessoa jurídica especializada na execução de serviços de organi

zação, planejamento operacional, acompanhamento e realização de

eventos festivos/datas comemorativas, visando atender as demandas

da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA. O período de
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro

do exercício do respectivo crédito orçamentário, O valor global do

presente instrumento é de R$ 34.541,37 (trinta e quatro mil, quinhen

tos e quarenta e um reais e trinta e sete centavos). Poder: 02 PODER

EXECUTIVO Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJ. INFRAEST Unidade: 00 SECRETARIA DE ADMINIS

TRAÇÃO, PLANEJ. INFRAEST Dotação: 04.122.0020.2007.0000
3.3.90.39.00 AÇÃO: Manutenção das Recepções, Festividades Cívi

cas e Comemorações. Bom Jesus das Selvas. 30 de junho de 2023.

Cláudio Joel da'Silva Coites - Secretaria Municipal de Administra

ção. Planejamento, Infraestrutura e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO. Processo Administrativo: 2010.2703.

33/2023. Espécie: Contrato n° 260/2023. Contratada: 48.017.710

SIMONE OLIVEIRA BENEVIDES DA SILVA, inscrita no CNPJ N®

48.017.710/0001-50; Objeto: Contratação de Empresa especializada

para a implantação do projeto adote um leitor para alunos do ensino

fundamental maior, destinada a atender as demandas da Secretaria

Municipal de Educação no Município de Pastos Bons-MA de Pas

tos Bons-MA. Dotação: 12 122 0036 gestão de política de educa

ção- 12.122.0036.2015.0000 manut e ftinc da secretaria de educação

- 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa juridica.. Valor
Global: RS 17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos Reais). Data da

Assinamra: 10/04/2023. Vigência: O prazo de vigência deste contrato

até 31/12/2023, a partir da assinatura do mesmo. Pastos Bons, 10

de abril de 2023. - Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária

Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MAEXTRATO DO CONTRATO N® 001.2023.06I.2023.INEXIGIBI-

LIDADE N® 001/2023.REF: INEXIGIBILIDADE N® 001/2023.

PROC. ADM. 061/2023. CONTRATO N® 001.2023.061.2023.

‘PARTES: A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA,

inscrita no CNPJ/MF sob n® 01.612.668/0001-52 , com sede na Rua

João Fabricante, n® 64, Residencial JK - CEP 65.395-000, Bom

Jesus das Selvas/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de

EXTRATO DO CONTRATO N® 101/INEX/006/2023-CCL. PRO

CESSO ADMINISTRATIVO N® 4. 873/2023. CONTRATANTE: O

MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FI
NANÇAS, CNPJ: 06.200.745/0001-80, CONTRATADA: GUERRA


